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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3893/2009
Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 3.935, de 26 de maio de 2009, que especifica.
De autoria do Poder Executivo

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a ter a seguinte redação o parágrafo único do art. 1º da Lei 3.935, de 26 de maio de 2009, que especifica:

Parágrafo único. Entidades a serem beneficiadas:

	.........................................................................................................
	..........................

	.........................................................................................................
	..........................

	.........................................................................................................
	..........................

	.........................................................................................................
	..........................

	.........................................................................................................
	..........................

	.........................................................................................................
	..........................

	
	

	Congregação de Santa Dorotéia do Brasil
	R$ 21.591,40

	.........................................................................................................
	...........................

	                                                                        Total.......................
	...........................


Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 08 de junho de 2009.

José Baptista de Carvalho Neto

PRESIDENTE

         Carlos Renato Serotine             Carlos Alberto Costa
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